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“ O Poder só é efetivado enquanto a palavra e o ato 
não se divorciam, quando as palavras não são 

vazias e os atos não são  empregados para velar 
intenções mas para revelar realidade, e os atos não 

são usados para VIOLAR e DESTRUIR, mas para 
criar relações e novas realidades. ”

( Hannah Arendt )



Organização Territorial



Caracterização dos Conselhos Tutelares
Conselho Tutelar Sul 

Localizado na Av. Cassiopeia, 47 - Jardim Satélite, São José dos Campos - SP, 12230-011 

Telefone:(12) 3934-7005 

E-mail: conselhosul.sjc@gmail.com

Conselheiros Tutelares:                                                  Estagiários:                                        Auxiliar de Serviços Gerais: 

● Alessandro Aparecido Mirachi                                        Aline Cristina Santos Pereira                            Rosangela 

● Cleusa Maria Teixeira Barbosa                                      Jefferson Willian de Morais                               Motorista:

● Ivete da Silva Batista                                                     Equipe administrativa:                                    Gracciano Dias Pereira

● Rogerio Bastos Vasconcelos                                         Daniele Sodero de Oliveira 

● Silvia da Silva Bispo                                                       Mariusa Ferreira Auciello



Conselho Tutelar centro

Localizado na Rua Carvalho de Araújo, 168 - Vila Maria, 

São José dos Campos - SP, 12209-390 

Telefone:(12) 3921-8705 

E-mail: conselhocentro.sjc@gmail.com

Conselheiros Tutelares: Equipe administrativa:                         Motorista:

● Amandio Marcos Fernandes                       Sônia Maria Antunes Amaro             Wellintgton Domingos Valetim 

● Celia Aparecida de Souza                           Cidinha                                                   Auxiliar de Serviços Gerais:

● Douglas de Souza Soares                        Lucimara Elizabete 

● Marcelo Ribeiro dos Santos                        Estagiários:

● Neci Barroso Araújo                                    Angélica de Jesus Gonçalves 

Pamela



INTRODUÇÃO

 A PRESTAÇÃO DE CONTAS DEZEMBRO 2015 a NOVEMBRO 2016 está
prevista na Lei Municipal Nº 8.597, de 11/01/2012, Art. 83 através deste, os
Conselhos Tutelares Sul e Centro buscam também cumprir o artigo 136, IX, do
Estatuto da Criança e do Adolescente (lei 8069/90).

 Respondendo a prerrogativa da Lei Municipal, socializando os dados de uma
maneira geral, instrumentalizando, o leitor, à administração pública e aos
operadores de serviços públicos um entendimento da atual situação de
funcionamento dos Conselhos Tutelares possibilitando que políticas públicas
sejam desenvolvidas e embasadas em dados concretos, relativos a realidade das
crianças e adolescentes do nosso município.



Os dados apresentados contêm informações dos Conselhos Tutelares Sul e Centro
com base:

● Nos encaminhamentos advindos da Rede de Proteção de Crianças e
Adolescentes;

● Nos atendimentos realizados;

● Na caracterização dos direitos violados e agentes violadores;

● Nas notificações de evasões escolares;

● Nos plantões Centralizado, e

● Nos ofícios Encaminhados e Recebidos, por diversos órgãos.



A presente Prestação de Contas, foi elaborado através coleta de dados lançados no Relatório de Atendimento 2016, sendo que cada
um dos (as) conselheiros (as) são responsáveis pelos lançamentos que são individualizados.

Os dados: “Ofícios Encaminhados e Recebidos” foram informados pelos administrativos e dizem respeito à comunicação oficial com
os setores da Saúde, Educação, Serviço Social, Segurança Pública, Justiça e outros.

Os dados de Plantão (modo utilizado diariamente,à noite, aos sábados, domingos e feriados, são coletados através do formulário web
“Disque Denúncia 153”, compartilhado com o COI - Centro de Operações Integradas, “Disque Denúncia 100” ligado à Secretaria de
Direitos Humanos e atualmente “Disque Denúncia 156” da Prefeitura Municipal de São José dos Campos.

A Prestação de Contas e os dados nela contidos serão encaminhados ao CMDCA, ao Executivo Municipal, à Câmara Municipal, à
Promotoria Pública Estadual e à Vara da Infância e Juventude e estarão disponíveis para o acesso de qualquer cidadão no site do
Conselho Tutelar e na Fan Page:

http://conselhotutelarsjc.blogspot.com.br/p/blog-page_27.html

https://www.facebook.com/ConselhosTutelares-S%C3%A3o-Jos%C3%A9-dos-Campos-774674842627632/

A prestação de contas é um instrumento necessário para assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária para
planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, previstas no Art.136-IX do Estatuto da Criança e do
Adolescente

CONSELHOS TUTELARES CENTRO E SUL São José dos Campos, 13 de dezembro de 2016



Quem somos ?

 AMANDIO, IVETE, NECI, CÉLIA, CLEUSA, SILVIA, MARAJÓ, ROGÉRIO, DOUGLAS, ALESSANDRO



 O que é o Conselho Tutelar ?

O Conselho Tutelar é um órgão criado para garantir que a sociedade e as 
autoridades responsáveis cumpram o Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA, Lei-8069/90 assegurando os direitos à sobrevivência (vida, saúde, 
alimentação), ao desenvolvimento pessoal e social (educação, cultura, lazer e 
profissionalização) e à integridade física, psicológica e moral (liberdade, 
respeito, dignidade e convivência familiar e comunitária).

O Conselho Tutelar é acionado sempre que ocorrem casos em que crianças e 
adolescentes estejam em situação de risco pessoal ou social. Por exemplo: 
abandono, exploração sexual, trabalho infantil, violência, negligência, crueldade 
ou discriminação.



Atividades desempenhadas.







Bairros com mais ocorrências:

Campos de São José = 173

Galo Branco = 146

Jardim São José II = 142

Bairros com mais ocorrências:

Jardim das Industrias = 95

Jardim Limoeiro = 39

Jardim Aquarius = 36

Bairros com mais ocorrências:

Campo dos Alemães = 574

Jardim Satélite = 270

Bosque dos Eucaliptos = 267

Bairros/Loteamentos onde ocorre a violência



Bairros com mais ocorrências:

Altos de Santana = 222

Alto da Ponte = 143

Santana = 101

Bairros com mais ocorrências:

Putim = 139

Jardim São Judas Tadeu = 77

Jardim da Granja = 62

Bairros com mais ocorrências:

Centro (Bairro) = 204

Vila Maria = 129

Jardim Paulista = 82





55%

45%

CRIANÇAS E ADOLESCENTES
REFERENTES ÀS FAMILIAS ATENDIDAS

CRIANÇAS          5584

ADOLESCENTES  4540
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47%

SEXO MASCULINO E FEMININO

MASCULINO       5549

FEMININO          4872



7%
4%

55%

29%

5%

AGENTE VIOLADOR

I - por ação ou omissão do Estado;

I - por ação ou omissão da Sociedade;

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;

III - em razão de sua conduta.

Verificado em atendimento que não há direito violado
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LIBERAÇÃO DE ADOLESCENTES APÓS CUSTÓDIA

FISCALIZAR BARES, FESTAS, MOTÉIS, SHOWS 

OITIVA PARA CONFECÇÃO DE BO

BUSCAR CÇA, ADOL. OU SEUS PERTENCES 

PUNIR OU DISCIPLINAR CRIANÇA OU ADOL.

PAIS NÃO SÃO OS AGRESSORES

NÃO HOUVE VIOLÊNCIA CONTRA CÇA/ADOL.

MEDIAR QUEM FICA C/ FILHOS APÓS DIVÓRCIO

CRISES DE AGRESSIVIDADE DE ADOL.

OUTROS

ARBITRAMENTO CONFLITO NA ESCOLA

ADOLESCENTE EM ATO INFRACIONAL

ALIENAÇÃO PARENTAL

ARBITRAMENTO DE CONFLITO FAMILIAR

ATENDIMENTOS  REALIZADOS FORA DAS ATRIBUIÇÕES TOTAL: 
1773 SITUAÇÕES
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MEDIDAS APLICADAS AO ADOLESCENTE – ART. 101 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários

V - requisição de trat.médico/psicológico/psiquiátrico

III - matrícula e freqüência obrigatórias

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial

I - termo de responsabilidade aos responsáveis

VI - inclusão para auxílio/orientação/ ou
trat.alcoólatras/toxicômanos

§ 2º Encaminhamento ao MP para Acolhimento
Institucional
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MEDIDAS APLICADAS AO PAIS OU RESPONSÁVEIS – ART. 129

II -  inclusão para auxílio/orient./ trat.
alcoólatras/toxicômanos

IV - encaminhamento a cursos ou programas de
orientação

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou
psiquiátrico

VI - obrigação encaminhar cça/adol.tratamento
especializado

V - obrig. matricular filho / pupilo e acomp.freqüência
/ aproveit. escolar;

I - enc. a programa oficial ou comunitário de proteção
à família;

VII - advertência;
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MEDIDAS A QUALQUER PESSOA ENCARREGADA DE CUIDAR DA 
CRIANÇA/ADOLESCENTE (ECA18-A)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado;

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à
família; (

V - advertência.
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NOTIFICAÇÕES

Expedição de Notificação

Notificações Atendidas
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ENCAMINHAMENTOS SERVIÇO SOCIAL

PETI, aprendiz (lei 1097/90)

Entidade de assistência social

CREAS - POP

CREAS L.A. (Medidas)

CREAS Norte

Abrigos

CREAS Centro

CREAS Leste

CREAS Sul

CRAS

Outros
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ENCAMINHAMENTOS SAÚDE

DNV –Declaração de Nascido Vivo 2ª Via

Hospital Psiquiátrico

Clínicas de Recuperação a drogadictos

Inst. Apoio Saúde (Psicologia UNIP, Inst. Crescendo)

CAPS/AD

UPA Saúde Mental

Médico Especialista

CAPS/I

SAMA

UBS
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ENCAMINHAMENTOS ESPORTE LAZER 

SEL - secretaria de esporte lazer

Entidades de apoio ao esporte e
cultura

FCCR Fundação Cultural Cassiano
Ricardo

Outros
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ENCAMINHAMENTOS EDUCAÇÃO

PRODEC

EJA - SME

EJA - DRE

EM - DRE

Outros

Fundhas

EF SME (EMEF, EFETI)

Creche - SME

EF DRE (EE)
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ENCAMINHAMENTOS  SEGURANÇA E JUSTIÇA

Serviços de Identificação (Cartório e Poupa
Tempo)

SOS Mulher

DIJU – Delegacia da Infância e Juventude

Encaminhamentos a outros CTs

MP- Ministério Publico

VIJ –Vara Infância e Juventude

DDM – Delegacia da Defesa da Mulher

Defensoria publica
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ENCAMINHAMENTOS A OUTRAS SECRETARIAS

SMH – Secretaria Municipal 
da Habitação

SMT - Secretaria Municipal
de Transporte

SEDC - Secretaria de Defesa
do Cidadão

SECID - Secretaria da
Promoção da Cidadania



O que propomos?
• Contratação ou convênio com Especialistas: - Psicólogos

- Psiquiatra
- Hebiatra
- Fonoaudiólogo

• Estruturar de acordo com a demanda: - CAPS-infantil
- Ambulatório CVV

• Fortalecimento do CRAS e CREAS com contratação de profissionais, de acordo com o que 
determina a legislação

• Aumentar o número de vagas em creches ou construção e novas unidades

• Decolar: rever o projeto de "Altas Habilidades e Super Dotação”

• Estruturar os bairros que irão receber conjuntos habitacionais, especialmente vaga em escola e em 
creche, bem como as Unidades Básicas de Saúde (UBS)

• Resolver a questão do impasse sobre a inserção de vale transporte para as consultas e 
atendimentos na saúde famílias invulnerabilidade. 

• Equipe interdisciplinar nas escolas (assistente social e psicólogo) para ajudar assessorar a unidade 
de ensino

• Disponibilização de Motorista para atender os plantões noturnos do Conselho Tutelar



• Criação e implantação do Núcleo de Combate à Evasão Escolar 
pelas: Redes Estadual e Municipal de Educação

• Reforma e estruturação das sedes dos Conselhos Tutelares

• Supervisão Continuada aos Conselheiros Tutelares, conforme 
recomendação do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente



 Criação e Implantação do Conselho Tutelar LESTE, conforme sugerido nas 
prestações de contas de 2012, 2013, 2014,2015 e 2016.

 Instalação do “SIPIA” 

Observação: Do total de atendimentos do Conselho Centro (59,2%), é da região 
LESTE que corresponde a 27,2% desse total, ou seja, quase metade dos atuais 
atendimentos do CTC (46%), é da região leste justificando portanto a necessidade 
de criação e implantação de um Conselho Tutelar nesta Região.

Atendimentos Conselho Centro 
e Conselho Sul 

Conselho Centro Conselho Sul

59,2

%

Percentual de Atendimento por Região

 Região Oeste Região Centro  Região Sudeste

Região Norte  Região Leste  Região Sul



Conclusão

Número de Atendimentos 4.022

Procedimentos  Novos Abertos no período 798

Procedimentos Reiterados 2.691

Ofícios Emitidos 1.788

Demanda Acumulada Sul

Procedimentos parados e não lançados na estatística abaixo

Notificações de evasão escolar não analisadas 1.323

Prestação de Contas Unificadas

Expediente no período (dezembro 2014  à novembro de 2015)

Conselho  Tutelar  Sul



Conselho  Tutelar  Centro

Número de Atendimentos 4.427

Procedimentos  Novos Abertos no período 1.342

Procedimentos Reiterados 3.085

Ofícios Emitidos 2.715

Demanda Acumulada Sul 1.329

Procedimentos parados e não lançados na estatística abaixo 415

Notificações de evasão escolar não analisadas 914

Total de notificações de evasão escolar não analisadas CT 

Sul e Centro

2.237

Palestras 211

Fiscalização 6

Cursos 6

Estudo de Caso 183


